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RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto contra decisão da Vice-Presidência deste Tribunal que determinou o sobrestamento do recurso especial, por força do REsp 1.492.221, representativo da controvérsia, com base no art. 543-c, § 2º, do CPC/1973.

Sustenta a agravante, em síntese, o desacerto da decisão impugnada, por entender que o tema alusivo a incidência da atualização monetária sobre a condenação judicial da Fazenda Pública, não foi prequestionado.

Ao final, requer a reconsideração da decisão agravada, ou, alternativamente, a sua reforma, dando provimento ao presente agravo interno.

É o relatório.
VOTO

                 O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO MARQUES (RELATOR):

Ao contrário do que alega a agravante, o tema alusivo à incidência da atualização monetária e dos juros incidentes sobre a condenação judicial da Fazenda Pública foi efetivamente prequestionado, na medida em que, no acórdão deste Regional, foi determinada a condenação da União em juros e correção monetária, nos moldes do manual de cálculo da justiça federal, como se observa às fls. 289. Não bastando isto, tal condenação foi objeto de impugnação específica no recurso especial às fls. 317.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina”.
Deve ser ressaltado que o tema 810 do STF não foi definitivamente julgado, como se observa a seguir, pela decisão do Ministro Luiz Fux: 

Desse modo, a imediata aplicação do decisum embargado pelas instâncias a quo, antes da apreciação por esta Suprema Corte do pleito de modulação dos efeitos da orientação estabelecida, pode realmente dar ensejo à realização de pagamento de consideráveis valores, em tese, a maior pela Fazenda Pública, ocasionando grave prejuízo às já combalidas finanças públicas. 

Ex positis, DEFIRO excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos estaduais, com fundamento no artigo 1.026, §1º, do CPC/2015 c/c o artigo 21, V, do RISTF.

Publique-se.

Brasília, 24 de setembro de 2018.

Ministro  L UIZ F UX

Na mesma linha do STF, em decisão publicada no DJe de 08/10/2018, a Ministra Vice-Presidente do STJ, Maria Thereza de Assis Moura, determinou o sobrestamento do recurso extraordinário interposto nos autos do Recurso Especial nº 1.492.221, afetado como representativo da controvérsia, referente ao Tema nº 905. Nos termos da decisão, in verbis:

    “(...) Com efeito, diante das consequências de cunho patrimoniais envolvidas e do elevado número de feitos que aguardam solução definitiva acerca do tema em deslinde, tenho que estão efetivamente presentes os pressupostos para a concessão de efeito suspensivo ao presente feito, mormente porque se trata de recurso extraordinário interposto nos autos de recurso especial afetado como representativo da controvérsia, nos termos do artigo 1.026 do Código de Processo Civil, em que a decisão proferida

repercute sobre todos os processos que versem sobre a mesma matéria.

          Assim, diante de eventual reforma do julgado recorrido, por força de modulação temporal dos efeitos do acórdão proferido no Recurso Extraordinário nº 870.947 (Tema 810), mostra-se prudente atribuir-lhe efeito suspensivo até o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, dos embargos de declaração lá opostos. Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, inciso III, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do recurso extraordinário, e, com fulcro no art. 1.029, § 5º, inciso III, do CPC, atribuo-lhe efeito suspensivo até a publicação do acórdão a ser proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos embargos de declaração opostos no RE 870.947/SE (Tema 810/STF)”. (RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.492.221, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 08/10/2018).

Sendo assim, torna-se imperativo aguardar o julgamento definitivo do RE 870947 (tema 810), razão pela qual deve ser mantido o sobrestamento do recurso até o pronunciamento final sobre o tema pelo Supremo Tribunal Federal. 
Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno para manter o sobrestamento do feito até a conclusão do julgamento dos ED no RE 870.947/SE.
É como voto.
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